
INFORMAÇÕES DA PROPOSTA E DA OBRA
PROPOSTA N° 11940.9180001/20-001

Dados da proposta

Entidade
FMS NOVA BRASILÂNDIA/MT

CNPJ
11.940.918/0001-37

Programa
Atenção Básica

Componente
Academia da Saúde

Tipo de Obra
Construção

Tipo de Recurso
Emenda

Porte
Básica

Valor da Proposta
R$ 90.000,00

Justificativa
Este projeto visa potencializar a capacidade municipal de melhoria do acesso e da qualidade no atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde em Nova Brasilândia/MT, através da implantação de um polo da Academia da
Saúde de Porte Básico para os seus 3.928 mil habitantes.
A implantação do polo da Academia da Saúde contribuirá para promoção da saúde da população a partir da
implantação de espaços públicos construídos com infraestrutura, equipamentos e profissionais qualificados para o
desenvolvimento de práticas corporais; orientação de atividade física; promoção de ações de segurança alimentar e
nutricional e de educação alimentar, bem como outras temáticas que envolvam a realidade local; além de práticas
artísticas e culturais (teatro, música, pintura e artesanato). Seguindo os princípios norteadores do Sistema Único de
Saúde (SUS).
OBJETIVOS - Potencializar a capacidade municipal de melhoria do acesso e da qualidade no atendimento aos usuários
do Sistema Único de Saúde em Nova Brasilândia. Objetivos específicos: Ampliar o acesso dos usuários aos serviços de
saúde; Orientação de atividades físicas; Promoção de ações de segurança alimentar e nutricional e de educação
alimentar, bem como outras temáticas que envolvam a realidade local; e Estimular práticas artísticas e culturais (teatro,
música, pintura e artesanato).
Valor Empenhado
R$ 90.000,00

Valor Pago
R$ 0,00

Situação da Proposta
Favorável

Data do Cadastro
11/03/2020

Número da Portaria de Habilitação
759

Data da Portaria de Habilitação
09/04/2020

Situação da obra
Em ação preparatória

Situação da proposta no SISPAG
SOLICITADO

Situação do monitoramento
Atualizado

Último monitoramento
08/10/2020 14:32

Prazos

Prazos previstos

Descrição Previsão
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Descrição Previsão

Superação de Início de Execução 90 Dias

Superação de Execução e Conclusão 270 Dias

Entrada em funcionamento 90 Dias

Prazos em progresso

Descrição Data limite

Monitoramento da obra 07/12/2020

Superação de Ação Preparatória 04/01/2021

Localização

CNES
-

Nome do Estabelecimento
Academia da Saúde

Município
Nova Brasilandia

UF
Mato Grosso

Bairro
Ipiranga

Endereço
 Rua João Medeiros, 150

CEP
78860-000

Latitude e Longitude
-14.9321 / -54.975

Observações
-

Abrangência

Estabelecimentos
9361693 - UNIDADE BASICA DE SAUDE MARLENE
RAIZEL

2390698 - UNIDADE BASICA DE SAUDE IRMA MARIA
CLARA

2390922 - UNIDADE BASICA DE SAUDE JOAQUIM BENEDITO PEREIRA

Ambientes mínimos

Ambientes

Ambiente Quantidade Área mínima (m²)

Área de vivência (construção coberta) 1 50

Circulação + Área de Paredes + Apoio Logistico 1 0

Espaço multi uso - Área externa  (pátio aberto) 1 150
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Responsáveis

Monitoramento SISMOB

Informações Pessoais

Nome do responsável
CAROLINA PARUSSOLO DE SOUZA

CPF
030.289.421-78

Data de nascimento
03/11/1993

Sexo
FEMININO

Informações de contato

Telefones
(65) 99320-8237

E-mails
arquitetura@facilitasus.com.br
carolina.parussolo.arq@gmail.com

Informações de endereço

CEP
78028-740

UF
MATO GROSSO

Município
CUIABÁ

Bairro
CIDADE VERDE

Endereço
RUA RECIFE, 185

Informações profissionais

Profissão
ARQUITETOS E URBANISTAS

Registro Profissional
-

Cargo/Função
-

Responsabilidade técnica

Número do ART/RRT
-

Emendas

Resumo do valor indicado para o CNPJ

CNPJ
11940918000137

Valor total disponível para cadastro de proposta
R$ 90.000,00

Objeto
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE

Indicações
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Emenda Partido Parlamentar
Valor a ser
utilizado (R$)

40610007 PT
PROFESSORA
ROSA NEIDE 90.000,00

VALOR TOTAL: R$ 90.000,00

Fotografias

Fotografia Quantidade anexada Última atualização

Terreno 5 13/03/2020

Terreno - acesso principal 2 30/07/2020

Terreno - frontal 1 30/07/2020

Terreno - fundos 1 30/07/2020

Terreno - lateral direita 1 30/07/2020

Terreno - lateral esquerda 1 30/07/2020

Fotografias constantes no Anexo 1

Documentos

Documento Última atualização Anexado por

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de
posse 13/03/2020

CAROLINA
PARUSSOLO DE
SOUZA

Proposta de Plano de Ações e Metas - Academia da Saúde 13/03/2020
CAROLINA
PARUSSOLO DE
SOUZA

Documento comprobatório de planejamento da obra 25/05/2020
CAROLINA
PARUSSOLO DE
SOUZA

Regularização formal da propriedade (certidão emitida por
cartório de imóveis) 30/07/2020

CAROLINA
PARUSSOLO DE
SOUZA

Documentos constantes no anexo 2

Pareceres
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proposta - Favorável

Data de envio para análise
13/03/2020

Data do parecer
16/03/2020

Observação/Justificativa

Considerando a Portaria 1707, de 23 de setembro de 2016, que dispõe que redefine o Componente Construção do
Polos da Academia da Saúde. Considerando a Portaria 381, de 06 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as
transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados,
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma.
Considerando a Resolução nº 10/CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no
âmbito do SUS;
Ressaltamos que, nos termos do art. 6º:
 § 1º - ¿após a aprovação da proposta, a habilitação se dará através da publicação de Portaria Ministerial
específica e respectivo empenho¿.
§ 2º - A portaria de habilitação deverá prever a devolução dos recursos transferidos e não executados no objeto
aprovado ou nos termos desta Portaria, bem como os rendimentos financeiros, sem necessidade de autorização
prévia do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiado.
§ 3º - A publicação de portaria de habilitação estará condicionada à disponibilidade de recursos orçamentários e ao
cronograma de execução das emendas parlamentares.
§ 4º - No caso de habilitação vinculada a recursos de programação, a sua execução orçamentária poderá ser
plurianual.

Considerando, que no cadastro da proposta de projeto no SISMOB as respostas ao questionário eletrônico sobre o
atendimento dos requisitos estabelecidos na Política ou Programa estão adequadas nos termos da Portaria
381/2017, este Departamento, posiciona-se com parecer de mérito FAVORÁVEL, para a construção do Polos da
Academia da Saúde.

Pagamentos

Parcela única

Situação
Aguardando superação da etapa de Ação preparatória
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ANEXO 1

Fotografias

Terreno

Data da última atualização: 13/03/2020

Data da última atualização: 13/03/2020
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Data da última atualização: 13/03/2020

Data da última atualização: 13/03/2020
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Data da última atualização: 13/03/2020

Terreno - acesso principal

Terreno - acesso principal
Data da última atualização: 30/07/2020
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Terreno - acesso principal
Data da última atualização: 30/07/2020

Terreno - frontal

Terreno - frontal
Data da última atualização: 30/07/2020

Terreno - fundos
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Terreno - fundos
Data da última atualização: 30/07/2020

Terreno - lateral direita

Terreno - lateral direita
Data da última atualização: 30/07/2020

Terreno - lateral esquerda
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Terreno - lateral esquerda
Data da última atualização: 30/07/2020

Impresso em 09/10/2020 às 10:24 por Carolina Parussolo De Souza Pág. 11/12



ANEXO 2

Documentos
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